
 

 

 

 

 Processo Nº 000903/2025 

 Pregão Eletrônico 000001/2026  

 Termo n° 009/2026 

 

GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 46.884.097/0001-43 
AVENIDA MARIPÁ, 5457 - CENTRO, Toledo - Paraná - 85901-000, Telefone: (45)99919-
9652 golden88licita@gmail.com 
Representante Legal: Cezar Fioravanti Schacht Júnior 
 
Validade: 12 (doze) meses  
 
Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se indi-
cados no qua dro abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame li-
citatório: 

  

Lote 3  -  Lote 3 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

3 00027962 - AFASTADOR DE MINES-
SOTA 

unidade COOPER-
FLEX 

20, R$ 12,00 R$ 240,00 

objeto não cortante. autoclavável. 
feito em aço inox.     

  
 

Lote 4  -  Lote 4 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

4 00015258 - AGULHA GENGIVAL 
CURTA 30G COM 100 UN DESCAR-
TAVEL 

caixa UNIQUE 50, R$ 26,20 R$ 1.310,00 

indicado para aplicação de anestési-
cos injetáveis. padrão internacional 
de comprimento de cânulas, parede 
da cânula de menor espessura au-
men-tando as dimensões internas 
da agulha proporcionando menor 
trauma e maior conforto. confeccio-
nadas em aço especial inoxidá-vel 
de alta tecnologia. siliconizadas 
para suavi-zar a penetração da câ-
nula no tecido, cânula comprimento 
de 0,4mm siliconizadas e esteriliza-
das, bisel trifacetado. aço inoxidá-
vel. 30g cur-ta 25mm.     

   

Lote 5  -  Lote 5 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

5 00027963 - AGULHA GENGIVAL 
LONGA 

caixa UNIQUE 5, R$ 26,20 R$ 131,00 

agulha descartável, esté-ril, fabri-
cada com polí-meros especialmente 
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formulados para este fim. o indi-
cado para aplicação de anestésicos 
injetáveis. padrão inter-nacional de 
comprimen-to de cânulas.parede da 
cânula de menor espes-sura au-
mentando as di-mensões internas 
da agulha proporcionando menor 
trauma e maior conforto. confeccio-
nadas em aço especial inoxidá-vel 
de alta tecnologia. siliconizadas 
para suavi-zar a penetração da câ-
nula no tecido. cânula comprimento 
de 0,4mm siliconizadas e esteriliza-
das.bisel trifacetado. aço inoxidá-
vel. 30g longa 38,1mm. marca de 
refe-rência nova dfl ou simi-lar     

   

Lote 6  -  Lote 6 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

6 00027964 - ALAVANCA APICAL DI-
REITA 303 

unidade COOPER-
FLEX 

10, R$ 28,00 R$ 280,00 

ALAVANCA APICAL DIREITA 303 
    

   

Lote 7  -  Lote 7 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

7 00027965 - ALAVANCA APICAL ES-
QUERDA 303 

unidade COOPER-
FLEX 

10, R$ 28,00 R$ 280,00 

ALAVANCA APICAL ESQUERDA 303 
    

   

Lote 8  -  Lote 8 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

8 00023927 - ALAVANCA APEXO 301 unidade COOPER-
FLEX 

5, R$ 28,00 R$ 140,00 

indicada para cirurgias de extração 
dentária. modelo 301 curva es-
querda. aço inox. autoclavável. pos-
sui parte ativa serrilhada, por isso 
oferece maior retenção durante a 
extração. embalagem com 1 uni-
dade     

   

Lote 9  -  Lote 9 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

9 00023928 - ALAVANCA APEXO 302 unidade COOPER-
FLEX 

5, R$ 28,00 R$ 140,00 

para cirurgias de extra-ção dentária. 
modelo 301 curva esquerda. aço 
inox. autoclavável. pos-suir parte 
ativa serrilha-da. embalagem com 1 
unidade     

   

Lote 10  -  Lote 10 



 

 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

10 00023929 - ALAVANCA APEXO 303 unidade COOPER-
FLEX 

5, R$ 28,00 R$ 140,00 

para cirurgias de extra-ção dentária. 
modelo 301 curva esquerda. aço 
inox. autoclavável. pos-suir parte 
ativa serrilha-da. embalagem com 1 
unidade     

   

Lote 11  -  Lote 11 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

11 00023956 - ALAVANCA SELDIN Nº 
1R DIREITA 

unidade COOPER-
FLEX 

5, R$ 28,00 R$ 140,00 

ALAVANCA SELDIN Nº 1R DIREITA 
    

   

Lote 12  -  Lote 12 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

12 00023957 - ALAVANCA SELDIN Nº 
1L ESQUERDA 

unidade COOPER-
FLEX 

5, R$ 28,00 R$ 140,00 

ALAVANCA SELDIN Nº 1L ES-
QUERDA     

   

Lote 13  -  Lote 13 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

13 00023932 - ALAVANCA SELDIN N° 
02 RETA 

unidade COOPER-
FLEX 

5, R$ 29,00 R$ 145,00 

ALAVANCA SELDIN N° 02 RETA 
    

   

Lote 18  -  Lote 18 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

18 00010912 - APLICADOR DE HIDRO-
XIDO DE CALCIO 

unidade COOPER-
FLEX 

10, R$ 9,20 R$ 92,00 

aplicador fabricado em aço inoxidá-
vel. auto-clavável.     

   

Lote 53  -  Lote 53 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

53 00027993 - CABO DE BISTURI PARA 
LÂMINAS Nº 10 A 17 

unidade COOPER-
FLEX 

10, R$ 6,50 R$ 65,00 

material produto confeccionado em 
aço inoxidável aisi-420; tamanho 
12,5cm     

   

Lote 66  -  Lote 66 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

66 00028002 - DESCOLADOR MOLT 
2/4 

unidade COOPER-
FLEX 

10, R$ 10,90 R$ 109,00 

DESCOLADOR MOLT 2/4 



 

 

    
   

Lote 74  -  Lote 74 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

74 00028005 - ESPELHO CLÍNICO SEM 
AUMENTO Nº 05 

unidade COOPER-
FLEX 

150, R$ 2,95 R$ 442,50 

produzido sob avançada tecnologia 
e com materiais de primeira quali-
dade. possui uma camada de mate-
rial refletivo colocada no plano su-
perior frontal do espelho (primeiro 
plano do espelho) e não no plano 
traseiro do espelho. indicado para 
obter uma imagem refletida pelo 
espelho, única, nítida e sem fantas-
mas ou sombras.     

   

Lote 78  -  Lote 78 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

78 00017825 - ESPÁTULA DE TITÂNIO 
Nº 01 PARA RESINA 

unidade COOPER-
FLEX 

20, R$ 26,40 R$ 528,00 

ESPÁTULA DE TITÂNIO Nº 01 PARA 
RESINA     

   

Lote 119  -  Lote 119 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

119 00028021 - MARCADOR INSTRU-
MENTAL CIRÚRGICO 

pacote PREVEN 10, R$ 20,00 R$ 200,00 

autoclavavel - cores variadas 
2,7cmx5mm pacote com 100 und.     

   

Lote 128  -  Lote 128 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

128 00028026 - PAPEL GRAU CIRUR-
GICO 150MM X 100M 

rolo POLITEX 30, R$ 70,99 R$ 2.129,70 

mantém a barreira bacteriológica 
necessária para a esterilização do 
conteúdo. pode ser utilizado com 
instrumentos médicos, odon-tológi-
cos, veterinários e de estética. indi-
cado para esterilização á vapor, gás 
óxido de etileno (eto) e raio gama. é 
fabricado com papel grau cirúrgico 
e filme laminado multicamadas de 
poliéster e polipropileno. disponível 
em rolo para facilitar o uso; impres-
são fora da área de contato com os 
produtos a serem esterilizados; in-
dicadores químicos que mudam de 
cor após entrarem em contato com 
o agente esterilizante; direciona-
mento do corte; maior eficiência; 



 

 

selagem tripla. marca de referência 
pack gc ou similar     

   

Lote 129  -  Lote 129 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

129 00028027 - PAPEL GRAU CIRUR-
GICO 200MM X 100M 

rolo POLITEX 30, R$ 96,89 R$ 2.906,70 

mantém a barreira bacteriológica 
necessária para a esterilização do 
conteúdo. pode ser utilizado com 
instrumentos médicos, odon-tológi-
cos, veterinários e de estética. indi-
cado para esterilização á vapor, gás 
óxido de etileno (eto) e raio gama. é 
fabricado com papel grau cirúrgico 
e filme laminado multicamadas de 
poliéster e polipropileno. disponível 
em rolo para facilitar o uso; impres-
são fora da área de contato com os 
produtos a serem esterilizados; in-
dicadores químicos que mudam de 
cor após entrarem em contato com 
o agente esterilizante; direciona-
mento do corte; maior eficiência; 
selagem tripla. marca de referência 
pack gc ou similar     

   

Lote 135  -  Lote 135 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

135 00015309 - PINÇA GOIVA RETA unidade COOPER-
FLEX 

10, R$ 54,50 R$ 545,00 

PINÇA GOIVA RETA 
    

   

Lote 136  -  Lote 136 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

136 00015308 - PINÇA GOIVA CURVA unidade COOPER-
FLEX 

10, R$ 54,50 R$ 545,00 

PINÇA GOIVA CURVA 
    

   

Lote 137  -  Lote 137 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

137 00022518 - PINÇA PORTA AGULHA 
MAYO HEGAR-AÇO INOX 14CM 

unidade COOPER-
FLEX 

15, R$ 32,00 R$ 480,00 

PINÇA PORTA AGULHA MAYO HE-
GAR-AÇO INOX 14CM     

   

Lote 139  -  Lote 139 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

139 00028029 - PORTA MATRIZ TOFFLE-
MIRE ADULTO 

unidade COOPER-
FLEX 

10, R$ 17,90 R$ 179,00 

confeccionado em aço inoxidável ci-
rúrgico. autoclavável. 



 

 

    
   

    
Total Geral: 

 
R$ 11.307,90 

 

ATA DE  REGIST RO DE  PREÇOS Nº 0 09/202 6   

(Processo Administrativo nº 6.798/2025 - Processo EL nº 903/2025) 

Id. CidadES nº 2025.033E0500001.01.0008 

A SECRETARIA MU NIC IPAL  DE  SA ÚDE , com sede na Rua João Costa, nº 570, Bairro João Tomaz, 

na cidade de Irupi, Estado do Espírito Santo, neste ato representado pela Secretária da pasta, 

Sra. Hevillyn Eduarda Furtado Silva de Oliveira, considerando o julgamento do Pregão Eletrô-

nico nº 001/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no PNCP de 23/01/2026., Processo 

Administrativo nº 903/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qua-

lificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quanti-

dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às nor-

mas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de em-

presa especializada no fornecimento de Materiais e Equipamentos Odontológicos, especifica-

dos nos itens 01 a 166 do  Termo de Referência, anexo II do Edital de Pregão Eletrônico nº 

001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que cons-

tam no preâmbulo desta Ata.  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Saúde. 

3.2. Além do órgão gerenciador, não há órgãos ou entidades públicas participantes do registro 



 

 

de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece-

dor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar-

retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia-

mento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não par-

ticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obser-

vado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quan-

titativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os requisitos previstos nos itens 4.1.1 e 4.1.2 não se aplicam a órgãos ou entidades de 

outros Municípios. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 



 

 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, aten-

didas as condições previstas no art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021, as quantidades regis-

tradas poderão ser renovadas. 

5.1.2. Excepcionalmente, nos casos de esgotamento da quantidade registrada, será ad-

mitida a antecipação da prorrogação, pelo prazo máximo de doze meses, com a renova-

ção das quantidades. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em-

penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 



 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-

vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-

dores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro-

posta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes re-

manescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifi-

cado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 



 

 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den-

tro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administra-

ção. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuali-

zação nos termos do edital ou aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-

cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocia-

ção de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-

ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução da ata tal como pactuada, nos termos da art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 



 

 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuali-

dade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-

cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive-

ram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-

derá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ór-

gãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 



 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invia-

bilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cance-

lamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item an-

terior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dis-

posto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-

derá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra-

ticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti-

verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alte-

ração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, ob-

servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 



 

 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-

dade não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal 

nº 101, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade partici-

pante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quan-

titativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do rema-

nejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabele-

cido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, §2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora po-

derá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci-

adora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 



 

 

de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arts. 27, § 3º e 28, § 

4º, ambos do Decreto Municipal nº 101, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-

tabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta, conforme descrito na Minuta do Con-

trato, as quais se aplicam em caso de substituição do Termo de Contrato por instrumento 

equivalente. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis-

tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada-

mente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-

primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, XVI, do Decreto Municipal nº 

101, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata-

ções dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-

pante a aplicação da penalidade (art. 6º, IX, do Decreto Municipal nº 101, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-

dições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 



 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Irupi/ES, 23 de janeiro de 2026. 

 

Hevi l lyn  Eduarda Furtado S i lva  d e  Ol ive i r a  

Secr etár ia  Munic ipal  de Saúde  
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